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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo que seja realizado treinamento 

para todos os motoristas de ambulâncias de nosso Município, para que os mesmos estejam capacitados 

para agir em todas as situações que os mesmos estão expostos durante o trabalho. 

Justifica-se tal indicação, uma vez que os motoristas de ambulâncias não tem 

treinamento específico para saber como agir nas situação que são expostos, e, com a capacitação, 

poderão ter ações que preservem a saúde própria, como a saúde dos pacientes. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 03 de fevereiro de 2017. 
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